LEI Nº 5.379 – DE 12 DE FEVEREIRO DE 2004

Autoriza a doação de terreno à empresa BL Bittar Indústria e Comércio de Papel Ltda, bem como autoriza a concessão de direito real de uso de outro terreno à mesma beneficiária e dá outras providências


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à empresa BL Bittar Indústria e Comércio de Papel Ltda., um terreno situado no Distrito Industrial III – José Alves da Silva, na Fazenda Barreiro, com área total de 93.006,45m² (noventa e três mil e seis metros e quarenta e cinco decímetros quadrados), sendo 232,86m (duzentos e trinta e dois metros e oitenta e seis centímetros) de frente, 377,90m (trezentos e setenta e sete metros e noventa centímetros) pelo lado direito, 349,74m (trezentos e quarenta e nove metros e setenta e quatro centímetros) pelo lado esquerdo e 118,48m (cento e dezoito metros e quarenta e oito centímetros) mais 86,08m (oitenta e seis metros e oito centímetros) mais 91,76m (noventa e um metros e setenta e seis centímetros) em linhas quebradas pelo fundo, havido conforme Escrituras Públicas de Desapropriação de Imóvel lavradas pelo Cartório do 2º oficio às fls. 194 do livro 307, em 21 de maio de 1997 e registradas no Cartório de Registros de Imóveis sob números 2-23.248 e 4/9.194, em 04 de julho de 1997 e Escritura Pública de Desapropriação de Imóvel lavrada pelo Cartório do 1º Ofício, às fls. 183 do livro 327, em 28 de maio de 1997 e registrada no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 3/18.626, em 18 de julho de 1997.


Art. 2º Fica também o Executivo Municipal autorizado a conceder o direito real de uso de um terreno situado na mesma localidade descrita no artigo anterior, com a área total de 6.799,05m² (seis mil, setecentos e noventa e nove metros e cinco decímetros quadrados), sendo 118,48m (cento e dezoito metros e quarenta e oito centímetros) de frente, 133,55m (cento e trinta e três metros e cinqüenta e cinco centímetros) pelo lado direito, 125,36 (cento e vinte e cinco metros e trinta e seis centímetros) pelos fundos, confrontando com os fundos do terreno descrito no art. 1º e confrontando, também, com a área de preservação ambiental, havido conforme Escrituras Públicas de Desapropriação de Imóvel lavradas pelo Cartório do 2º ofício às fls. 194 do livro 307, em 21 de maio de 1997 e registradas no Cartório de Registros de Imóveis sob números 2-23.248 e 4/9.194, em 04 de julho de 1997 e Escritura Pública de Desapropriação de Imóvel lavrada pelo Cartório do 1º Ofício, às fls. 183 do livro 327, em 28 de maio de 1997 e registrada no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 3/18.626, em 18 de julho de 1997.


Art. 3º O imóvel descrito no art. 1º, destina-se à implantação de uma Fábrica de Papel e Centro de Distribuição.


Art. 4º A Escritura Pública de Doação conterá, obrigatoriamente, às seguintes cláusulas:


I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos;


II - reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:


a) se, decorridos 180 (cento e oitenta) dias contados da doação não tiver sido iniciada a construção;


b) se a construção da fábrica não estiver concluída no prazo máximo de 18 (dezoito) meses após o início das obras;


c) se o empreendimento industrial a ser instalado no imóvel não entrar em regular funcionamento no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da obra;


d) se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação;


e) se ocorrer a extinção ou falência da empresa antes de 10 (dez) anos de sua instalação no Município.


Parágrafo único. O Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.


Art. 5º Em caso de reversão, será facultado à donatária retirar do terreno, dentro do prazo que lhe for determinado pela Prefeitura Municipal, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.


Art. 6º O prazo de concessão de direito real de uso do imóvel descrito no art. 2º desta lei será de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, observada a permanência e exercício da atividade, por meio de termo aditivo.


Art. 7º A concessionária não poderá, sob pena de rescisão da concessão, vender, ceder, emprestar, alugar ou gravar de ônus o imóvel, bem como desrespeitar a legislação ambiental.


Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 9º revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de fevereiro de 2004, 114º ano da República e 135º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

